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Projeto de Lei
 
Altera a denominação da Escola Estadual Jardim

Santa Clara do Lado para "Professor Ruilan dos

Santos", em Hortolândia
 

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
Artigo 1º  -  Altere-se a denominação da Escola Estadual  Jardim Santa Clara do Lado,  para Escola
Estadual “Professor Ruilan dos Santos” em Hortolândia.
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A propositura da presente tem iniciativa em razão do clamor popular, objetiva alterar a denominação da
escola Estadual no Município de Hortolândia.
 
Natural de Igaci AL, o Professor Ruilan dos Santos foi para Campinas no ano de 1976, morador no Jd.
Sta Clara desde 1978, sendo um dos primeiros moradores do bairro, chegando juntamente com sua
família não tinha: iluminação pública nas ruas, água encanada e tratada nas casas, asfalto e ônibus nos
bairros.
 
Na implantação da comunidade São Francisco de Assis com a participação de Laudenor e Ruilan,
nasceram os movimentos por água tratada nas torneiras, transporte, e luz de rua.
 
Logo o Ruilan fundou a Sociedade Amigos de Bairro Sta Clara, criou-se a distribuição de leite às famílias
carentes. Ruilan também organizou em conjunto com a comunidade São Francisco e Sociedade Amigos
do Bairro e o clube de mães implantou a alfabetização com o método Paulo Freire., além de criar a creche
comunitária para as crianças que ficavam em casa sozinhas.
 
Ainda levantou junto à comunidade a luta pela implantação e funcionamento da E.E.Sta Clara Lago II, a
mesma já existia no papel foi um movimento importante com o apoio do Padre João Luiz, Pároco da
Igreja do Rosário-Centro de Hortolândia.
 
Ruilan cursou Ciências Sociais na PUC-Campinas, e começou sua carreira na Escola E. Jd. Adelaide, em
1990 lecionou na E. E. Sta Clara até 1997 era um militante na educação, sua luta por melhores salários e
valorização dos trabalhadores de educação foi incansável, como também por uma escola de qualidade,
humana e acolhedora para os alunos.
 
Foi um dos articuladores para a implantação da Subsede da Apeoesp, representado os trabalhadores da
educação no período de (este período não temos a informação) e como Diretor (este período não temos a
informação).
 
Nos  últimos  períodos,  mesmo  com  todas  suas  limitações  estava  reivindicando  da  Prefeitura  de
Hortolândia junto aos militantes do Psol e PT um salário complementar nas despesas básicas para a
população de baixa renda. Participou de várias reuniões e elaborando documentos para a mostrar a
sociedade as reais necessidades da população.
 
Faleceu em 19/09/2021, deixando legado de luta em prol da comunidade que viveu.
 
 
 
Sala das Sessões, em 26/11/2021.
 
a) Monica Seixas do Movimento Pretas - PSOL
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